
 
 
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº  13 
 
AOS: INSPETORES SETORIAIS                       

                                                                                                                                      Manaus,   26 de agosto de 2009 
                  Solicito aos Inspetores Setoriais que orientem os Órgãos sob sua inspeção o seguinte: 
 
      1 -    PREENCHIMENTO DA NOTA DE EMPENHO PARA A CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS  –  O 

órgão deverá emitir NOTA DE EMPENHO  após a publicação no D.O.E. da Portaria de Inexigibilidade de licitação, da 

seguinte maneira: 

    1.1 –NOTA DE EMPENHO: 

� CREDOR :  INSTITUIÇÃO   CONSTANTE NA PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE.  

� ENQUADRAMENTO DA DESPESA  - “  INEXIGIBILIDADE” ;. ART. 25 CAPUT 

� NATUREZA DA DESPESA – 339039.15   CONTRATOS PARA AGENCIAMENTO DE    

ESTAGIÁRIOS;       

� MODALIDADE DO EMPENHO – ESTIMATIVO  

� DESCRIÇÃO DA NOTA DE EMPENHO:  
 
Contratação de empresa especializada sem fins lucrativos em recrutamento e seleção de estagiários 
conforme especificações abaixo: 
 1 - Bolsa-estágio para  nível superior 

            com carga horária de 06 (seis) horas 
            diárias                                                      QUANT . XXXXX    VALOR  UNITÁRIO    R$ 512,00;   

     2 - Bolsa-estágio para  nível superior 
            com carga horária de 04 (quatro) horas 
            diárias                                                   QUANT  XXXXX    VALOR  UNITÁRIO       R$ 312,00;   

3- Bolsa-estágio para  nível médio 
            com carga horária de 04 (quatro) horas 
            diárias                                                 QUANT  XXXXX    VALOR   UNITÁRIO         R$ 212,00;   

4 -Auxílio-transporte (PARA TODOS OS ESTAGIÁRIOS).  QUANT. XXXXX     VALOR   
UNITÁRIO   R$ 88,00;     

5  - Taxa de Administração (POR ESTAGIÁRIOS)       QUANT  XXXXX              VALOR   
UNITÁRIO         R$ 12,40. 

� VIGÊNCIA;   12  MESES 
 

� VALOR GLOBAL : xxxxxxxxxxxxxx ;   
 

� VALOR MENSAL: xxxxxxxxxx;;   
 

� SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE : xxxxxxxxxxxxx;              
 

� FUNDAMENTO LEGAL:  PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE Nº   ............, 
PUBLICADO  NO D.O.E  DO DIA ............ 

� Nº  DO REGISTRO DE INEXIGIBILIDADE – INEX:  nº  do sistema e-
compras. 

                                                                                                                    
                                                                                                                      



   

 
 
 
2  – ISENÇÃO DA RETENÃO NA FONTE DOS IMPOSTOS IRRF E ICMS   DE EMPRESAS 
OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL -    O  órgão NÃO  deverá reter  IRRF E ICMS, quando a 
empresa for optante  pelo Simples Nacional. (Consulta no site da Receita Federal)                                                                                                            
 
 
 
 
 

Nícias Goreth Bastos Varjão 
Gerente de Inspetoria Setorial 


